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RESOLUÇÃO N°. r.f'1.i/ /2012
1a CÂMARA DE JULGAMENTO
163 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM: 20/0612012
PROCESSO N°. 1/1295/2006
AUTO DE INFRAÇÃO N°. 1/200603836-4
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMEnTO DE P n.lSTÂ1.1CIA
RECORRIDO: VIA DIP~ETA IlmÚSTF.IA E CüMÉF'.CI() DE ())l rrECçÔES LTDi\
AUTUANTE: José Mirtônio CC/lares de Melo
MATRICULA: 03798216
RELATORA,: CúJísélheira Anndine Magalhães Torres

EMENTA: ICMS - 1. OMISSÃO DE ENTRADAS. 2.. A
ernpresa omitiu entradas de mel'Cadorias, no montante de R$
1ó4.ó23.f;4., nú e;-:ercício de 2003. P.ecursú üficial cünheciclo ê não
providü. 3. Autü de infraçãü julgadú NULO, por ITlai(iri8 de votos,
em ra=ãü dü il'rIpedimentü do autu8nté, ek:vido 8 incCllilpetênci8 da
autoridade que e;.:peclill a ordem (k~serviç0 que deu continuid8de à
aç~lo fiscal, cCon[.:,rme parecer da Consullüri8. Tributi,ria, adüt;;lljo
pelo represent3JÜé d:3 düuta Procuradoria Ger81 do Estado.
Cünfirrmcb ::,c1écis8ü de nulidad~ prülalada l1(j juí:::ü originário. 4.
Decis2to ampar3da nü 3rt. 1°, parágr3fü 2° da Instrução 1'JürlTt8tiva
n° 06/2005.

RELATÓRIO

A pre:::ênte aUtUaç8ü r.;(.;J'e-:::e à (lIlIisslio de l!1l1l',ulas - aqllisiçiio de
l1lel'~adorias sem dOr::ulllelltaçiio jis.:,lI, detectada 8travé::: do::: ::lrquivoc rrwgnélicos, 110 e::,:rckio de 2003.
A êr(jpreS:l ÜJTliliu enlrada::: de ((jerc8dori::ls, no r(jontanle d,; f'.X 16L!'.623.8LI. O ilícito fb::al
:::upramencionado t.;'/e ürig.;rn êiY1 urna 8.,;50 fiSC£ll design:lcb j:>eb Ordem c],; Serviço nO, 2006.09051,
objetivandü ;;;.>;(utar l1uditori" fiscal, l'eferêMe 80 períüc1ü de O1/O1/2003 8 31/12/2003, junto 30

contribuinle Via DireiC! Indtí:;irio e ,:'omérdo de ,~ol1fecçõe:; Lido., enquadrada no CI'fAE como
"col?Jrecção de jx:ço:; de ve,~iltário, excsio roupa:: íntima:: e o:: cOllfecciol1odos :;oh medido". Avto de
Infração lavradü em 10/04/2006 Cüín fu1crü nO:lrl. 1=:9 dü Decr'::lü24.569/97.

I"l.. cj,~ncia do inÍLie. da 8.•;8:0 fiscal foi rC8Ii=acl8. em 27/OJ/06, de forma
pe::::::oal, consoante assinalura dü cünlribuinl,; üu d0 seu I'er,n;senl£.nle ].-:gal nCo Tei'lT,O di; Início de
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Fiscali:;[çã.::, nO 2006.07~'46 às fls. 07, oI=,ünunkbd,: erú que füi intirnadc. EIE'IjJ'csent::,r no pra:o de 1O (de::)
dias, docuiUéntüs fisc::.is/conL{tbeis IisL9c1ü::-no terrno retro.

(I processo, ofÍginaltnenle, [,:,Í inslruído com o auto ele infração
n0.1I2ÜOó0333ó-4, infóITna,;;c.e-:;cOfn;pl':ITlenlares de fls. 03/0Li, Ordejn de Servi co nO. 2006.09051, Ordem
de Serviço n°. 200ó.00912, Tenno de Início de Fisc::l1i:a,;ão nO. 1006.0779~6, ordem de serviço n°.
200ó.13093, l,:rwo de início d,~ fis(;;J.1i:açãü n° 2006.11009, lenno d,; início ele fisc::di:::8ção nO2006.01616,
lelTnü de cündL1Sf'ü de ftscali:açào noO200ó.092L!:3, rdal6riü tol:;,.1i:ado( c1nu31 do leV8(Ilamentc, de
rnercadoriE's à:: fls. 10, c01Tlpro'/anle el,; enlJ'ê2::1do: dOCLIrnenlü::-às fls. 11, l,:j((IÜ d,; r,:velia o:despacho às fls.
]2, leflí1ü d.;junlael::! cüncelTlenle a dêf,;sa às fl-:;.13. O m1iO, ,:fJ1er,igJ'afé, I'<;btou illl'cl'bis:

"AQUISIÇAo DE NlEP.CADOPJAS SE1vl D()CUIV[E1 TT,t.ç,;\:n FISCAL
- OIAISSA() DE E1 rTP.J.[I,~~S. A EMPF.ESA ()JvITnu E~ rTP.ADAS DE
MEP.C,';'[lI)f:IAS, 1rI) EXEPCÍCI() DE 2003, 1TI) 1"[('l!T iJ ITE DE F.$
ló4.ó2J,S4. üETECTi.DA.. A Pi'l.P.TW [tOS l.F.QUl'/OS
I;IAG1 TÉTIC()S, PC,P. ELA FC,PJ TECIDC'S." (si~)

As inforrnaçõe::; COIYlpler(Jeniarés, G auluante afirmou que foi de-:;ignado
para e;.:,;cular Audiloria Fb:al junlü Xo conlribuinle, re1aliva.meMe ao exercício de 2003. P.crescentou que
solicitou por meic, do TeJ'rno d,: IníciG do: Fiscali:a,~ã.::, nO 2005.0] 558, al~(n de.::; livros ': (1ocllmó:ntos
obrigatóric,s, üs arquivos l'nagnético::: referentes ao ~'I.ercício d;: 2003. l'.do:f(IE!Ís, alegou que por motivos
devidam.:nt,: ju.::tificadü.:: à SlIpervisão, não cGnc1uiu a :;10ãG fiscal no prEcü (1,: 60 dié"'s, ::;êndü reiniciada
atnvé-:; da Ordem do: S,;rvi,;ü rt 1006.090.51 e TernK, do:.Início de Fisc:;,Ji:ação nO 2006.07946. Inf,)l'mou
que de pcc,;; do-:; arquivos 111sgnétic.::,:,fe.rnecidos pelo (üiTiribuink, lr:;,n'::j).xloL1ü::;ebdü::; pai'a o Sistema de
Levantam,:nlo de EslGques (SLE), e gerou os r.:latódüs de Invent:]rios Iniciai-:; (31/] 2/2002) e finais
(31/]2/2003), o::: rélalódüs de EúlradE!s e Saícbs dê 1.1,;:rcac!oli;:.s e o Pdatório Tol<tlbl(1üí' i\l1Lwl do
Levanl3.l1"ienlü de IA,;fcadoria:::, anexados aos aulos <Ilí'a.v.~s(1,: disquetê. DO:léCtüUU((la orni:::são do: entradas
no montant,; de r.:l: 1ó4.613,SL!.üs audilüí'í::s sug,~l"il;\ln conlC, penalicbdê, ü que l)i'eç,:iiLWo 81"1. 123, m, "a"
da Lêi n° 12.670/96, i.zlo ~, Copag9i'(Io:nlCodo: muli8 .:quivaknl.: a 30% do v::l1ol"da üpél"[lção ou prestacão. Por
lai::; faiCos,[,:,i j:.'i"üdu::ida a do:monstr3ç.~ü que ::-e segue:

Base de Cá.lculo R$154.623,84<
Alíquota 0,00%
ICMS (principal) R$ 0,00
Multa (30%) R$ 46.327, 15
l'()'I'Af.i;:,:.;i" .. "/":.:"":" '''-; ';':R$46;387,l$; ~,'~+!c;'"~

I. clêncb do aul0 dê infJ'E,,{âo f,)i re;tli:ada, d,; fo í'ITI 8 p,:sS03I, em
] 0/04/06, conforme se comprCova assinalul'a apo::;la nü própriü auto. Foi lavr:xlo termü de revelia 110dia
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03/05/06 dê: 11s, 12, que reStOU SêJí1 .:feitO, vi.:;lü qu.~ a contribuintê 0p0S impugnac90 no dia 25/OLl/06, À
deD~::;a,dê íl::;, lLI/15, instruío:1a CC,ITldowmenloc do: fl~, 16/7.1, a ~luluao:1a,alegou que [I ÍIKfep8ç8o fiscal .';i11
cOinbate não pod.~ r.i"0spêrar, tendo em visla que Co prücedi(nenlo "dotado ix:1a Auditoria Fisc31 é
totalmente incc.mpalívd com 0S procedirnentüs ft'.:;caJi::alórÍ(.s e (ontábei::;, quando :::e tI'Cita de: ind(lsti"ia do
ramo d<~cünfecçG.~::;, JnfÜITnüu qu.: pai'E, se 3purm' uma POS:::í'id 0Jí1i':;S8üde entrada, n0 casü dê' indústria do
ramo d.; c0i1fec1rôe:::, leva-::;e ern conla :1Snota::: ft:::cais de énllEldE!Se as mercadoriEls do Iivro de P.egistro de
Cünlfol.: da Produçaü e do EStOquê. ,t.CJ'ésc.~nlou que hüuve .~quivücü do agente Jiscali=<:tdoi", tendo em
vista que (} rúe~Jí1O nãü I.:'/üu em c/jnt,1 qu.: tr;tt;t-s.: de Indú:::tfÍa de Confecçõ<::::, qu'~ a mesma possui o
Livro d.: Eegistfü d,~C(.nllúle (][o Prüduç30 .: do Ectüqw:, livro ê'sle qUê' t lançado tü(1:::sa:::nütas fiscai" de
COITlpr2d.: l.~cid(,::;, Ijara logü dep/jic se trn11sfül'iT1Zl\'ern ijeças, .: que cão justa(nenle essts produtos que fe:::
com qu.; ü agenk Jiscali=adül' ent.~nde-s.:: que .:;.~U'atavElde ü((tissã'j de êntl'sda. Diante disto, ressaltou que
não hOUVê omi:::sÊÍü dê' ê:lllr21da, Eq:.enas não se levou 0;;((1 conta [. COíYljjrn (\<; ltcido tréillsfolTi'lado tnl
mercadürias, qUê' /j fiscal sirnr.1r::.:;rnente agiu COnlü se a ,~mpre~,a 1130 püssuíss ..~ o Livro de Pegistro de
Controle da Produçãü e do Estüque.

Dj[lnle d/j éi':pe.::;lO,r.:quê:I':::L1que ü E.ulü d.; infra'7ão sejé1 julgado NULO,
por :e üalal' d,; elre. d.,; falO, .~ que caS0 é1ssirn não enténda, c1.::c1area IMPP.'JCEDÊl1CIA, por não está
prüvado fi suposta (trnissãü dê éntrada. As fl:::. 7.3/39 Coc/jntribuint.~ lequer.:u pedido de pericia, 0

encaminham,::nt(. dü p.'(.ce:::sú E' Célub d,~ P.~fÍcias .~Di1ig~ncia::; - CEPED, ,jbjetivando a veraciôade dos
arguíTJ.::i1to:::alegac1üs pda fltlluad8.IH defésa d.; fls. 14/15.

Fora prof:::rido D.::spacho às fls, 40, pelE' Célula de Perícias e Diligências,
relomandü 0 lj1'üC,~sso à Célula de Julgarn.~nto de 1° InStância, tendo .:-1'(1vi:::ta a e;.:isl~ncia de reinicio da
aç80 fiscal noc l'~nTl0S do arl. 10, r'~lrágraf,=, 2° da n T/2005, qu<~t.:(n sido rnútive. (1,,;dr::cIEil'acêJc:::do": nulidade
absoluta pelü COJ1selhe. d.:- r...~cur:;0 Tributé1rio.

I. julg::u:10ra mon,jCré1lic3, após breve rebtü dos [8ios, infoi"iTIOUqu~ o
pr'::::éüt.:- pfoces:;o adrninisltalivo tributáriü, demmcb qu.; a empl'é:::a (.miliu .:-11lrada referente ao ;:;:ercício
de 20ü3, na impültância de P.$ 15LI.623,84. Enlré'lElnlü, inobslanlê o ilícilü COiTldidü, adu:i u qu.~ E' qU(;stf,o
que ür'3. ::.; api'e~.::nta, dernü(J:::l1'8 rnatüia prélimin:1f sugestiva <::1.=nulidade, D.:slEl feila, êm sêde dê
prêliminar, .':tlegou que ü ato d.~sign3Ióri(. nO 2006.09051, qu<~::1\'fIJ:.araü Ijl'éSente lanr:amenlo, I'o'=püi'ta-se a
um reinício de açãü CGI11ü übj.:tivü dê continuai (j prücedimenlü d.:- fI:::<::ali::açãü, antes iniciado e não
conc1uídü 110 pECO IegE,]. Ana:üüu que o atO de r,~i11ício dEI E.çà(. Ji:::(:'1I,acüsi~,dü EISfls, 005 oos autos,
emitido para o m.';:::íílO1:.el'Í'Jdü da ação fiSCal (O 1/01 /2003 a 31 /] 2/2003), foi designEldo J:.elü Orientéldoí' Oê
Célula dê AuditofÍEI e poslériünT.enle assin,ll:!Ü pelo SL!Jjervi:::ür da Célula - Flürência JOC8 Filho.

1Têste a:o, r.:Cünheceu ':t nulidad.~ do proCéssü ei"-I sr:u nas<::(;c1ouro por
vedação I.:gal, h::J3 vista que a c,rdém d.-; s.~rvil{ü n° 2006.09051 f/ji ,~;~p.~dirJa1:'01':iL!lüi'idade impedida, uma
v.~= que por .:;e tralar dé rtiníciü de fiscali::ação, n<~c.~ssit8.ria :::.:1' designadapüf um c1ü:::cool'dênadüres da
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CATPJ, no ,:ntanl,::, D:iiê:':ji,:dkb jiêle. Ori,:illao:1ücda Céjuln d,: Aw:lilüriZl, cOilic8ci,IiKl0 Ct que dispõ,: o 5 2°,
do art. 1° d", Insli'uç5G 1Jülmaliva 06/200':;, qu,; d,:finé o~, r,r::cü':; j:,:;'l"acünc1u::;ãe. dos trabalhos de
fi~calb1ç~!0 dê quo:.-trala ü 0 2 o do art. 82 I de. dêccelo 24.569/Q7, e di, oulr').s providências.

Em corroboraç&ü, desl,,'.cüu qUê' ü legish:lot' fi:,j t,,'siani,: cJarG quando
lrüu:.:e ':;.:pres::;o no di:::positivü legal que a uiiKliçãü ;:di cÜílsl,mié não estav" sujeita 80 Iiw,: arbítriG do
Grienlador da C.~lula de i,udilGria, mas :::im, ê;.:pro:.-s:aUiiYIO,x,ndição fundal"rléilial, qu,,] s,:-ja é ilGrma dê
diréilü cüger!l{:, pürCjuanlo ce.ndicion&: "aprov2da pêlo orkntador d:;. C~lula d,: E;:ecução, pOi' d,:signacão
dê uríl elos C(,,::,rdmac1Gres da CATRI".

PJ:ss,lilou ainda qUo';a ",,~ão fiscal fi:,i r,:inici<rda de forme: irregul8r, pois é
inegivel que o Auto dê Infr8,~ão nãe. POdê prüspr:-rar p.:I;:, üJ1ha processu",J COiTlétida por ocasi80 da
t;.:p::dição da (,rdeiTI de s,:rvi,;ü n° 2006.0905]. Di8nle dü ,~;.:p(JSlo,julge'l1 p,:la NULIDADE da ac~o fiscal,
ao kmjiü eiTt qu,: tal11bérn reCOITéU ao egrégio Consêlhü d,; P,:wr:c.::; TribulÉlrios pmél qur:- reDj('mê ou
confirID': .:sta decdío, por Sêr e1.:cisãü contcái'iE' ::I(,S iill':l'i:::::::esfa:::enc1{,fÍüsrecorrêU de oficio ao CDnselho de
Recui'sos TributâriLY;.CI contribuÍM.: ficou cÍent,: do jvlgarfIênlo d,: 1JULIDADE da priiTll:ita instância, por
vb postal ,:l'ú 06/02/J 2, COnfi)ITI1êAP. ': [r:-C([I(.d,: jvntE,d,,: às 11s.47/43.

fi.. Comulioric! Tribuiário, "LIav~s do P3i'êcer I 86/12, an rnlOU que a
intêrprdal;:ão cbd::\ ~d::J:::inslÉlncia::: superiores!: qUê as aç0ês [isc,lÍs wjt:, prEco regularrlélliSl' foi encerrado,
e forarn reiniciadas. por ürd,:rn dê servi,;o sem') assinaiur,,' d:: urn dos cCoordenadores d() Côo TP.I S80 nulas,
devenc1ü tal nul idade ~,;;rdedarada .1,: üficio sern qUéllquêr r::quêt'Íú'lI;nlü d8 liarl.: ::tutuaclEI.relatou que a
presente ::tção fiscal [i::,i j'einici8d::t p,:la ordeiTI d.;; s,;rvi,?) nO 2006.09051, qu:: éliTq)::li';1o prr:s,~nt;;
lançamento, a::;sirwda 1:do orio:.-nt::ldürde célula, sern qu': houvesse a designaçãü do ag.:n1e fiscal por um
d0s coord;~nadores da c,,;.TPJ. :..•.ssirn, conK, clisji,5e e. 0 2° dü are 10 da ln::;i.rw:ão 1JonTI"liv3 06/2005,
consi&i.a-se qUê o autuant,;; esl::,vél ilnjiedide. dê 1"w8r Co :-l.ulG de Tnfraçãü, devéndo S.';I'esle consiclr:-rado
nulo, sem a anillis,? dü mérito. PaLificüu I) julgmnenlü singular, cugeJ'indo ü conhecimentü e não
provimento do reCUfSü ,:,ftcial, j ulg"ndo NULO o ~lulo d.; in:í'h.ç:81},C(.nf,)ITne decisão pl'olat",da em 1°
instância, com fund;;t.rnenlo ne. 9rl. 53 02° n dü Decreto n° 25.468/99.

A cGnlribuinl,: api'.:senlüu conlfélt't',o:,e::; às fl:::. 53/59, discorrendo sobre
te.do o ano:kimentü lirocêssu81 e I'equêi'ó:ndo a I'Eltificaç9ü do julg2m,;nto do:.-I ° instância.

ÜS ButOS f,:,r~lITIencarninhadcs jKl1'[. 3pr.-:ciasão da c1üuta PrücuI'8doria
Geral do ESléldü, que:::e rnanifeslou pele. aCal,lITj,:nlü do refhido parecer, que r.;pousa às fls. 50/51.

É o relatório.
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VOTO DA RELATORA

Trata-se de recursü üficial intclpüst0 pela CÉLULA DE
JULGA1I1ENTO DE PRI1I1EIRA INST.-INCU trn face dü l'ecürrido VIA DIRET.4 INDÚSTRl4
E COkfÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., objetivandü, em sínte~-=, c, reforma da deci~ão
e;.:arada na instânci::1 ül'iginária inerente aü autü de infrCidü sob o n°. 1/200603836-4. O presente
recurso preenche as condjç,J~s de admissibilidade, rédío pda qU31dele conheço.

1.Toprücessü sub ':.\:ll1l1ill':, a requerente fora :;lutu9c1::1por omissão de
':lltmdllS - at]uisiçtio dI? mi!I'LlldoJ'ÍllS sem d{Jl:lI/lIi!lItaç/i,J jisl:lll, deteetcll:J::!atr3'/és de,s arquivos
rnagn~ticüs, nü eZél"Cíciü de 2003. A. érnpresa omitiu entrad3S de fnelcadori::ls, no IYlont:mte de R$
164.623.84.

1. DA PRELIMINAR DE NULIDADE

A partir dü 3nálise acuré,da d.} c3derno procês~u81, se infere que a
presunção de legitimid3de do agente administrativo .;stil eivada de vícios, 'listo qlle o 9tO praticado
pelo auditor afrol1t.}U os princípiü3 nürt.:adores da Adrninistraçàü Públic;;l, el1trel;;li-.tü, [I nulidade
processual in causa nao ser::í paUlada nas alegaçl5é's da contribuintê ':1'11 sêde recursal, Ec sim devido
à incümpetência da autoridade que 3utori:üu ::1cljntinuidade da é!ção fiscal.

Desse modü, no presentê caso fa:-.:::e lí1i~:ter tecermos s.lgumas
'd ~ J d" . .t'I'1 I I .,. 1'" I' - .COI1SI-é'raçoes acerca (OS atüs -éSlgnatortos e a pOSSJ .'1 I( ae é (e relillClo ca uscs caça0, vejamos.

1.1 DOS ATOS DESIGNATÓRIOS

A ordern de serviço c o instrumente, prtJ(e~sllé" da sema
administrativ3 que autüri:::a e Iegitirna o élllditür fa:enditriü a fi3crdi:ar aqui:l.: det,:rrninado
contribuinté', em esp::lço d.: tempo c1eterminadü. Entret::1ntü, este (k,cumE:J1to consiste em um
desdc.bramentü d,} Princípi,) da Jmpes!xxl1id.xle, lima Vê: que, não fica ~I discricionariedade do
agente fiSC31 qUéd estabelecimento 8uditar, ou mesmo autori:ar as cüntinuidades dos
procé'dimentüs, devel1dü ü agente obedecer restritivélrn,:onte 32 previ~.ões I.~gais.

A Lei n°. 11.670/96 prévê a continuidade d8 ação fisud, atr9vÉs de
novo Ato Designatório, quando esgot::ld,} o pra:o previsto no Ternw de Início de Fi~c9Ii:8c9o,

5/~
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS - CRT

sem a cientificaçãü dü cüntribllint~ ,lcerUI da eünclllsãü do)" trab3lhos, cünforme :::ed(;preende dos
artigos cltadüs abaixo:

Art. S6. Medic!llic oio do :;eci'eiJrio da Fcc:endo, quoi,~qller diligêncios de
ji:;cali::oção pLYlerclLl:;er repefid<1:;,em relação o 11mme:;mo fClÍo e período
de iempo :;imllliâneo:;, e/h]l!C1lií(1ncl(' atingido pelo decadência o direito de
lançar o crédito tributário.
(.)
S 3° O :;ecreiJi'io do Fo:::eiído poderá delegar (! [1/11do:; coordenadores da
Cc.ordenadoi'io de Adlllini:;iJ'(lção Fo::cndária -

CATFJ, Ú cOJ//peiênciü para deiel'lnÍlloi', iJledianfe emi~'.~õo de ordem de
:;crviço, a:; oçõe:; ji:;coi:; de repetição de jiscaliwção.

Art. SS. As açõe:; ji::<:oi:;,::oiJleça:'{íoCO/11a lavrotura do Termo de Início
de Fi:;calização, do qual cOI1.~taráa identificação:
I -do clÍo designotório;
(.)
9 ]O L:LVra&l Ll tem/L' de illiciL...•de ji:;coli:::ação, o agente do Fisco terá o
pra::o de até cenio e oiiento dia:; para conclu:.:tfo do:; trabalho:;, contados
do dato do ciêncicl (lO :;//jeiÍLlPO:;SiVL...•, conforme di.~po:;to e/11reglllame11to,
S ]0 E:;gotado o pra:D pl'evi:;to iW 5 JO dr;c;ie artigo, :;el71que o sldeito
pa:;:;ivo :;eja cientiflcCidLl da cDnc!uc;ão ,-70:; trabalho:;, poderá :;er emitido
novo alo de:;ignotLírio para continuidade da ação jiscal.

Cünludü, 3 açãü fi::;cal não f01'3 esgütae19 nü pnoJ previsto P8f8 a
ordem de serviço inicialmente 13vraeb, tendo üeorridü à lavratura de nüva orderJi de n°.
2006.09051, à.:: Os. 05, que ensejüu " bvratlll';;1 dü pl'e:7él-.teauto.

1.2 DA CONTINUIDADE DA AÇÃO FISCAL

lkste a:::ü, urna ve::: esgütadü I) pr::l:o de fisc::lli:::aç8o da ação fi:::c::tl,
a legi.::laç'àü prevê que a mesma dever:) ser reinieisda mediante ::'-'jlicilaçàü dü 8~,::ntefiscal, que
será aprüvada pelü ürientadür da CHlIl,} de Ex:ecJlçâLl, por designaçã,j de um do:::Cüordenadores
da Calri, cünsoante dispõe ü 81'1. 10, ,~1°eb Tnslwç5ü nürl113tiva 06/0S, in verbis:

Art, JO O ogeJlie do Fi.~co terá L..••:; pro:o:; o :;eg1!ir indicodo~ para
concl/!:;l'iLldL1C; tmbCilhú:;, cL...•ntodD:; da ciência (10 .~lt}eitopa:;sivo:

6/9
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CÜllsdh~jra P_claiol'''; Annelin,; ~~"g::dhií,;sTorres.

GoVERNO DO
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CONTENCIOSO ADMINISTRA.TIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT.\.RIOS - CRT

(..)
!J ]0 E::gLlíodL' e. prcce. previ::to I7L' hlGÍ!XI JJ do art.1 0. ::em que o .wjeito
pC/!.;:;ivo::eja cienii/icodo do COl7clll:;ãode':; i7'abol1w:;, n {ll~{io fiscal poderá
s<!r ro!Ílliâl1dll, l1Iedicmie :;CJliciíaçtíLI cil'cul1Stanciad(1 do a1!toridade
de::ignada, apl'LlVado pelo Orientador do Cél1!la de Exec1!ção, l!.!l!..
desiglwçlio d€ um dos Cool'd.::I1adol'o?sda Cald, podendo, ne::te caso, a
ouioridc!de de:: igl1C!l1te incluir LIlltra agente ou ::lIb.~titllir o
originari01nente designado.

2. DOS PRINCÍPIOS INERENTES À ATIVIDADE PÚBLICA

É assente que G agente fa:::endál'io deve sernpre rMmter em mente
obediência aI} Pl'i17.:íp;.) .:1a ImpessaLllidade qU811Íüri prática de seu~. atüs, uma ve: que este visa fi
neutralidade das atividades administr::ltivas, que devem sempr~ possuir como übjetivü precípuo o
interesse público. Este princípio tra: consigo a ausênci::, de rnarcas pessoais e p8rticulmes
correspondentes ao administrador que estej3 tiü e;~ercício do "mLÍl11/j plÍb1ic()", VITI8 ',te: que a
pessoa política é o Estadü, e as pe:::soZi':.:que comp6em <:1Administr3ção Pública e;.:erceiíl suas
atividade':.: voltadzls ao interesse públicü e n3er pesso~l.

Cumpre nesse lYJomento ~alientar acerC9 der Princípio da
LeJctlida<le, que ba3ei3 o Direil,j Tributário. Des(c modo, a legalidade tributéÍri8 ti?ío irr'l}lic[1 tão-
somente na simple::: preeminência da lei, ]T1,I~ sim na reserva absolut3 (18 lei, isto é, como di3
Alberto ~':avier, "que .:t l.~i se};1 .) pr,:::;c;lIposíc, nece:;:;.iric' 2 inJispel1.,:ável de toda atividade
administrativa ".

Os agentes públicos no ,::;.:ercÍcio de suas funçôes d..~vei-rl se pautm
rigoro:::amente pelos princípio3 constituciünais, não podendü h:wer qu,dquec desvio, sob pen8 de
praticar ato inválido e e;.:])eor-se à responsabilidade disciplinar civil ou crirnined, depi::ndendo do
caso.

Pür essa r::cào, se (ünstala que por não ser o super'/isoj' de célula a
autoriebde designada por Lei PaI'::, dar continuidade à ação fiscal, o 92'-:,nt(' feriu 80S princípio~ da
legalidade;? da impessoalicbde, ensejando uma relação processual eivada de vícios inssnáveis,
restando configurada a NULIDADE do ::,uto de infr<:lçãü nüs télTtiOS dü 8ft. 32 da Lei 12.7'32/97
transcrita, in verbis:
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CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

Ar/. 32. :;ão aliSO/lltamel1te 1111/0SOé: aio:; pro iicodo.\' [101' 17l1toridnde
incompetente ou illlp.::didil, 011com preteriçtio de qualquer das garantias
proceé::;lwi:; CL'li1Siiil!cioi1oi:"devenc1L, c7 771tlidode é:er declarada de oficio
pela autoridade julgadora. (Grijx; acrescidos).

3. DO VOTO

Ex positis, Vülo pelo cünhecimento é (Jçsprúvimentü dü recurso
oficial, confirmafJdo ::I decis30 de NULIDADE pfOferi.:13 ern 10 insl8l1cia, tendo e(n Vi:::tClque o
atü de conlinuidade da açãü fi::c31 não foi e:.:pó;didü p.jI" 3uloridadé' cümpêt,~nte, C(jnsoante art. 10,
~2° da TIJ 06/05, conforme parecer da Con:::ullOrig Tributária, ",dol;;ldü pelü representante da douta
Procuradoria Geral do Estado.

ÉoVOTO
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CortS.:lh.:ira RéIal,xa: p.i1i1.;1in.: Magalh<íés Torres.
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DECISÃO

Vis los, relatadús ,; discutidos tJ:: presentes mitos e1'(1que é i\;COr(;;nte CÉLULA DE JULGA1I1ENTO DE
]O INSTÂNClA, e l'écorrida ':U DIRETA INDÚSTrJ..-1 E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES L TVA. A
I a Cârúaca do Cons,:lho de F.ecu(::üs Tributádos, r,or urtz1úimidadé de votos, l',:solvE; conhecer do recurso
oficial, parE, f'ür maioria dê votos negar-lhe prü'/imenlü, cúnfilTfI['(l':lü 9 c1.:'cisÊÍü declaf[,tória de
NULIDADE proférid& 1=..;)£1 In Insdncia, com bas,:- no qUé' disp,Se a In::lru~ão lJor(naliva n° 061:2005, pür
tral"c-se de nüITú[, especí:i1c[, l:,ara o:: casos de l'einlciü de fi::cali=aç,Êio, nos termos do voto clo 1',;\ator,
COnfljiTJ1éparec,:r da Cünsullori::1 Tdbu(':Í.I ia, :xlotado p,-::Iorepresé'.ltank; d'l douta Pi"Ocmadoria Geral do
Esladü. V,:ncidü (. volü c1ü C,:,nselhéil'ü r.1::trJor:!Maru;lü Augustü Marques 1Ido, qUé se m"\ilifestou
cüntritriü fi nulidade êntãü arguic1a, por ênt';l'1dét' que ü disposlCt n(o art. 321, parágrc!fo :;0, do Decreto nO
2L!.5ó9197 cünrer,; 30 üriel'ltadür e sur,êrvis0r da auditül'ia fisc::,) cümp,;tência para (L;sigl18rem 3ção fiscal,
assim corúü outros aSl:,ectos quo: cons01ichi'(1 ü entendimento pelü SfaSlal"(I'-::ntüda nuliclEll:le,tais como: o
não prejuí::o 2 parle (não hüuve pr,;jub:, na aiJurw~5.ü (1os fatos), ü [Jrinclpiü elélhierarquia das normas no
mundo jurídico ': ü princípio da cél,;ridade, :l serun aplicad03 nG proc,;sso administrativo tributário.
PreSl;i1lê fi CârúElr[!, ü rer-,(esenlarIte kgal da auluack., DI'. TV~l11Lúcio Falcão.
SALA DAS SESSÔES D_-l ]O ClM-iRA DE JULG.HfENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTArJos, ';w FOrlal';=[I, aO'~ Ifl d.: tl r de 2012.

, ... . Fj&nc~~~~~~~~,~ca_~v( {_,l .
hnn~\ I ~ t.d, gôlhaes Torr,:s
CüllSé l:In Relatora
'---"
José .Jonçalves F::-itosa
.:::onséIlK:ir,>>"'7

~ ' . ,-
. '/1,~"Y1--:_,. w;;;.;or -:- ..

V~il"';~::<!i'i:lbuqu,:rque Valenté
Conselheira
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